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1. Nota Introdutória 
 

À Vice-Presidência do Governo Regional da Madeira,  

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas,  

Direção Regional do Orçamento e Tesouro e Inspeção Regional de Finanças 

 

Exmos. Senhores, 

 

O presente relatório é Relatório elaborado nos termos da alínea i), do nº 1, do art. 42.º do RJSERAM – 

Regime Jurídico do Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira, do constante da alínea e) do 

nº 1 do Despacho n.º 140/2016, de 8 de abril, e do contrato celebrado entre as Sociedades de 

Desenvolvimento e a PKF & Associados, SROC, Lda. para o triénio 2020-2022. 

 

Procedemos à análise da situação económico-financeira da Sociedade Metropolitana de 

Desenvolvimento (doravante “SMD” ou “Sociedade”), relativa ao terceiro trimestre de 2022, de acordo 

com as Normas Técnicas e as Diretrizes de Revisão/Auditoria aprovadas pela Ordem dos Revisores 

Oficiais de Contas e com a extensão considerada necessária nas circunstâncias.  

 

O nosso trabalho incluiu, entre outros aspetos, o seguinte: 

 

i) Reuniões com o Conselho de Administração e outros responsáveis, tendo sido solicitados e 

obtidos todos os esclarecimentos que considerámos necessários; 

 

ii) Apreciação da adequação e consistência das políticas contabilísticas adotadas pela Sociedade; 

 

iii) Verificação da conformidade do relatório de execução orçamental do terceiro trimestre com os 

registos contabilísticos que lhes servem de suporte e explicação dos principais desvios e variações. 

 

Dada a inexistência de qualquer disposição legal que imponha à Sociedade a obrigatoriedade de 

preparação de um conjunto completo de demonstrações financeiras reportados a 30 de setembro de 

2022, o nosso trabalho foi desenvolvido com base nos balancetes da contabilidade patrimonial e 

orçamental disponibilizados e no relatório de execução orçamental preparado pela SMD com referência 

ao terceiro trimestre de 2022, incluindo o balanço, a demonstração dos resultados, a demonstração 

dos fluxos de caixa e os mapas de controlo orçamental da despesa e da receita. 

 

Caso tivessem sido preparadas demonstrações financeiras completas com referência àquela data, 

outras situações poderiam manifestar-se passíveis de relato no presente relatório. No entanto, nos 

pontos seguintes, levamos ao conhecimento de V. Exas., as conclusões e recomendações que 

consideramos relevantes, face às situações identificadas no decurso do nosso trabalho.   
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2. Contabilidade Orçamental  
 

2.1. Execução Orçamental da Receita 
 

Relativamente ao orçamento da receita, as taxas de execução a 30 de setembro de 2022 são as 

seguintes: 

Designação 

2022 2021 

Previsões 
Corrigidas 

Anuais 

Receitas 
cobradas 

30/09/2022 

Grau de 
Exec. 

Previsões 
Corrigidas 

Anuais 

Receitas 
cobradas 

30/09/2021 

Grau de 
Exec. 

RECEITAS CORRENTES  1.703.788 1.116.269 65,52% 1.323.921 120.960 9,14% 
Transferências Correntes 235.400 235.400 100,00% 151.520 0 0,00% 

Venda de Bens e Serviços Correntes 1.443.388 860.096 59,59% 1.147.401 103.094 8,99% 

Outras Receitas Correntes 25.000 20.773 83,09% 25.000 17.866 71,46% 

RECEITAS DE CAPITAL  9.172.109 4.141.431 45,15% 10.083.791 3.981.098,20 39,48% 

Transferências de Capital 1.348.148 232.078 17,21% 2.078.920 0 0,00% 

Ativos Financeiros 7.823.961 3.909.352 49,97% 8.004.871 3.981.098 49,73% 

OUTRAS RECEITAS  1.493.257 1.493.255 100,00% 1.627.064 1.627.062 100,00% 

Saldo da Gerência Anterior 1.493.257 1.493.255 100,00% 1.627.064 1.627.062 100,00% 
Total 12.369.154 6.750.955 54,58% 13.034.776 5.729.121 43,95% 

 

No que respeita ao orçamento da receita, a taxa de execução verificada em 30 de setembro de 2022 

ascende a 54,58%, que se traduz em 6.750.955 euros em termos absolutos, aumentando cerca de 

1.022.000 euros face ao registado em período homólogo. O referido grau de execução justifica-se, 

essencialmente, através dos seguintes pontos:  

 Execução total na rubrica de “transferências correntes”, decorrente do recebimento da 

compensação da perda de receita, resultante das orientações dos acionistas para a isenção de 

rendas e taxas aos concessionários privados; 

 O aumento na rubrica “venda de bens e serviços e correntes”, resulta do levantamento da isenção 

das rendas aos concessionários privados, decorrente da pandemia COVID-19; 

 Os valores apresentados em “ativos financeiros” apresentam uma taxa de execução de 49,97% 

devido à amortização das prestações de capital contraídas em empréstimos com a banca 

estrangeira; 

 O “saldo da gerência anterior” apresenta 100% de execução, encontrando-se totalmente integrado. 
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2.2. Execução Orçamental da Despesa 
 

Relativamente ao orçamento da despesa, as taxas de execução a 30 de setembro de 2022 são as 

seguintes:  

Designação 

2022 2021 

Dotação Anual 
Corrigida 

Despesa 
paga 

30/09/2022 

Grau 
Exec. 

Dotação 
Anual 

Corrigida 

Despesa 
paga 

30/09/2021 

Grau 
Exec. 

 
DESPESAS CORRENTES  1.538.127 367.161 23,87% 1.824.604 297.871 16,33%  

Despesas com Pessoal 273.637 131.337 48,00% 411.951 152.514 37,02%  

Aquisição de Bens e Serviços 819.990 86.087 10,50% 1.079.062 89.931 8,33%  

Juros e Outros Encargos 41.500 40.504 97,60% 1.500 35 2,35%  

Administração Regional 25.000 15.468 61,87% 20.000 8.801 44,01%  

Outras Despesas Correntes 378.000 93.765 24,81% 312.091 46.590 14,93%  

DESPESAS DE CAPITAL  10.831.027 4.050.124 37,39% 11.210.172 3.819.151 34,07%  

Aquisição de Bens de Capital 2.997.693 233.457 7,79% 3.476.838 2.484 0,07%  

Transferência de Capital 200.000 0 0,00% 100.000 0 0,00%  

Passivos Financeiros 7.633.334 3.816.667 50,00% 7.633.334 3.816.667 50,00%  

Total 12.369.154 4.417.285 35,71% 13.034.776 4.117.022 31,58%  

 

Conforme ilustra o quadro acima, a execução orçamental da despesa no terceiro trimestre de 2022 

situa-se nos 35,71%, apresentado um total de despesa paga pela Sociedade de 4.417.286 euros. 

Verifica-se um aumento de 300.263 euros quando comparada com a realizada no período homólogo. 

Devido a essa situação, gostaríamos de evidenciar as seguintes situações que de certa forma justificam 

o grau de execução registado no orçamento da despesa com referência a 30 de setembro de 2022: 

 

 O grau de execução orçamental da rubrica “aquisição de bens e serviços” para o terceiro trimestre 

de 2022 ascende a 10,50%. Este facto deve-se a uma redução dos trabalhos de manutenção e 

conservação que vem sendo levados a cabo nos empreendimentos da SMD; 

 A rubrica “Administração Regional” apresenta o valor que foi despendido com remunerações dos 

diversos colaboradores colocados em programa de emprego da Entidade. Por outro lado, a rubrica 

“outras despesas correntes” representam maioritariamente a regularização das retenções 

efetuadas em sede de IRC, a clientes da sociedade, assim como o pagamento do IMI; 

 A execução de 50,00% da rubrica “passivos financeiros” deriva das amortizações registadas 

relativas a empréstimos contraídos com a banca estrangeira. 
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3. Conclusões  
 
No decurso do nosso trabalho, identificámos algumas limitações relacionadas com o sistema 

informático, designadamente, no que toca a erros de parametrização do software, dos quais resultam 

determinadas incongruências nos mapas de controlo orçamental da Receita e da Despesa, 

comprometendo, por esta via, a qualidade do reporte da informação financeira da Sociedade. Não 

obstante, não foram identificadas distorções materialmente relevantes a reportar, relativamente ao 

relatório de execução orçamental do terceiro trimestre de 2022.  

 

Relativamente ao terceiro trimestre de 2022, salientamos que foi adjudicado um procedimento com o 

seguinte objeto contratual “Prestação de Serviços para a Inventariação e Reconciliação Física-

Contabilística, Avaliação de Bens Móveis e Avaliação do Património Imóvel de Domínio Privado e de 

Domínio Público, de acordo com as especificidades técnicas previstas nas peças do procedimento.”. 

Não obstante, esta informação não origina nesta fase uma alteração na nossa opinião com reservas 

incluída na Certificação Legal de Contas relativa ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 desta 

Sociedade, que abaixo reproduzimos: 

 
 “No decurso do trabalho por nós realizado, verificámos que a rubrica de Ativos Fixos Tangíveis 

inclui cerca de 109.954 milhares de euros relativos a terrenos e edifícios, relativamente aos 

quais não conseguimos concluir de forma inequívoca sobre eventuais situações de perdas por 

imparidade. Em resultado deste facto, não estamos habilitados a emitir opinião sobre a rubrica 

de “Ativos Fixos Tangíveis” evidenciada no Balanço e sobre o saldo de “Gastos de Depreciação 

e de Amortização” apresentado na Demonstração dos Resultados por Naturezas com 

referência a 31 de dezembro de 2021.”; 

 “De salientar, que a Entidade iniciou um procedimento concursal com vista à aquisição de 

serviços de Inventariação e Reconciliação Físico-Contabilística, Avaliação de Bens Móveis e 

Avaliação do Património Imóvel de Domínio Privado e Domínio Público, estimando-se que os 

resultados deste procedimento venham a produzir efeitos no exercício de 2023.”; 

 “A rubrica de Outras Contas a Receber inclui cerca de 527 milhares de euros relacionados com 

dívidas de entidades relacionadas, relativamente às quais não nos é possível concluir acerca 

da sua efetiva recuperabilidade. Desta forma não nos podemos pronunciar sobre a 

necessidade de reconhecimento de eventuais perdas por imparidade, bem como de eventuais 

regularizações que possam ter efeito sobre os capitais próprios da Entidade.” 

Por último, salientamos que apesar da Resolução da Presidência do Governo Regional e da 

deliberação da Assembleia Geral da Sociedade relativa à conversão de Contratos de Mútuo em 

prestações acessórias, encontra-se perdido mais de metade do capital social da Sociedade, desta 

forma, deverá ser tido em consideração o disposto no Art.º 35 do Código das Sociedades Comerciais. 
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4. Nota Final 
 
De acordo com a nossa prática habitual, que tem em vista maximizar sempre a utilidade da nossa 

colaboração, ficamos ao inteiro dispor, para prestarmos os esclarecimentos adicionais que 

eventualmente, considerem úteis e necessários. 

  

Cumpre-nos, finalmente, salientar e agradecer a cooperação que temos recebido por parte do Conselho 

de Administração e dos diversos colaboradores das Sociedades de Desenvolvimento com que 

contactámos, bem como o interesse na apreciação das observações e recomendações por nós 

efetuadas. 

 
 
 
 
Lisboa, 28 de outubro de 2022 
 
 

 
PKF & ASSOCIADOS 

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas 

Representada por 

José de Sousa Santos (ROC n.º 804 | CMVM n.º 20160434) 

 


